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AUTÓGRAFO Nº 1033 DE 16 DE ABRIL DE 2018

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O “CURSO DE
TREINAMENTO  EM  PRIMEIROS  SOCORROS  E  RESSUSCITAÇÃO
CARDIOPULMONAR”  EM  FUNCIONÁRIOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO”   

Autores: VERª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON
         VER. SIDNEI FERREIRA DA SILVA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a instituir o “CURSO DE
TREINAMENTO  EM  PRIMEIROS  SOCORROS  E
RESSUSCITAÇÃO  CARDIOPULMONAR” com  participação

voluntária e facultativa dos educadores e funcionários da rede

municipal de ensino.

PARÁGRAFO ÚNICO –  O curso envolverá todos os aspectos relacionados a

primeiros  socorros  e  ressuscitação  cardiopulmonar,  e  será

ministrado aos educadores e funcionários da rede municipal de

ensino que aceitarem a voluntariedade do mesmo.

ARTIGO  2º  -  Referido  curso,  através  de  profissionais  capacitados,  será

ministrado anualmente, em data estabelecida pelo Executivo.

ARTIGO 3º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de

90 (noventa) dias, contados a partir da data da publicação,

e  definirá  os  períodos  para  realização  do  curso,

divulgando-os com antecedência.
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Artigo  4º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.      
 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 16 de abril de 2018.

MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL

          Ver. PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS
PRESIDENTE

                                     
                            Ver. SIDNEI FERREIRA DA SILVA

VICE-PRESIDENTE    

                            Ver. MATHEUS MOTA DA SILVA
1º SECRETÁRIO

Publicado  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de
Silveiras – Estado de São Paulo, aos dezesseis dias do mês de abril de 2018.

Registrado em Livro Competente.

ANTÔNIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA
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